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EDITAL _ CONVITf, NO 034

O PREFEITO DO MLJNICIPIO DE ILI{A COMPRIDA toma público que se acha

aberta a licitação, na modalidade Convite, do tipo menor preço global - Processo no 034,

para contÍatação do objeto abaixo, que será regida pela Lei Federal 8.6ó6193 e suas

alterações.

Os documenlos para cornprovaSo da habilitação e a !Íropo§t4 deverão obedec§r as

especificações deste edital e anexos, que dele fazem parte integrante, e serão recebidos

devidamente lacrados, na Seção de Licitaçâo e Compras, na sede da Prefeitura

Municipal de llha Compridq na Avenida Beira Mar, I1.00Q no dia e horiírio constante

no preâmbulo deste.

PREÂMBULO

Convite N 034Número de Ordem

Repartição Interessada

Objeto da Licitação

Modalidade

Julgamenlo

Legislação aplicável

Local, dia e hora para recebimento da

documentação e proposta

Início da abertura dos envelopes da

documentação e proposta

Obtenção do Licenciamento Ambiental,
Autorização do DNPM, da Marinha do Brasil e

Outorga do DAEE

Conüte

Menor preço global

ki n" 8.666/93 e posteriores alterações

Seção de Licitação e Compras da Prefeitura
Municipal de IIha Comprida, no dia 10 de Maio
de 2.006, até as 10:0O horas

l0 de Maio de 2.006
Comissão de Licitação

l0:00 horas, pela

l- Do OBJETO

l.l A presente licitação tem Por objeto contratar empresa de engenharia para a
Obtenção do Licenciamento Ambiental, Autorização do DNPIvÍ,. da Marinha do
Brasil e Outorga do DAEE para as Obras de Drenagem da Area Central do

Município de Ilha Comprida com Utilização de Sedimentos do Desassoreamento

do Mar Pequeno. ,ú/(

Prefeitura do Municipio de Ilha Comprida
DepaÍtamento de Planejamento.
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1.2 Para melhor caractenzaçáo dos serviços desta licitação compõem este edital os

anexos abaixo, que juntamente com a proposta a ser apresentada pela licitante

vencedora, farão parte integrante do contralo a ser firmado com a mesma:

Anexo I
Anexo II
Anexo III
Anexo IV

2-DOREG IME DE EXECUCAO

2.1 A execução dos serviços será feita de acordo com o Cronograma Físico

Financeiro constante da proposta apresentada pela licitante na sua pÍoposta

comercial.

3 - DO PRAZO

3,1 O prazo para execução dos serviços será de 07 (sete) meses corridos, a coÍrtar da

data da assinatura do contrato com o venccdor do certame e, nas condi@es

estabelecidas nos Anexos deste edital.

4 - DAS CONDICÕES PARA PARTICIPACAO

4.1 Somente serão admitidas a participaÍ deste Convite, na qualidade de licitantes,

empresas que:

4,1.1 Comprovem possuir os requisitos exigidos neste edital, através da apresentação

da documentação prevista no item 5 - Envelopes n" I - Documentos de

Habilitação;

4. I .2 Não estejam em processo de liquidação e falência;

4.1.3 Não estejam impedidos de confiataÍ com a Administração Pública ou qualquer

dos seus órgãos descentralizados,

4.2 Não será admitida a participação de consórcios;

4.3 O ato da entÍega de proposta pela empresa proponente já caracteriza declaração

desta que:

a) concorda com os termos do edital e tem conhecimento destas condições sob as penas

da Lei;

b) não há fatos impeditivos à habilitação e não foi considerada inidônea ou impedida de

participar de licitações processadas nos âmbitos FedeÍal, Estadual ou Municipal;

5-EN\.E[,OPE-01 - DOCUMENTACAO

,b/(

Especifi cações Tecnicas
Planilha de Preços
Minuta de Conüato
Modelo de Proposta
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Do envelope contendo a "Habilitação", deverá constar na paÍte externa os segulntes

dizeres:

A
PREF'EITURA DO MUNICiPIO DE ILHA COMPRIDA

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVENIDA BEIRA MA& II.OOO

CEP: 11925 - 000 - SP
EDITAL DE CONVTTE If 034

ENVELOPE N" 01 _HABILITAÇÃO
ABERTURA 10/05/2006

HORARIO 10:00 hs

NOME DA PROPONENTE
ENDEREÇO DA PROPONENTE

Na parte interna deverá conter:

e) Ato constit rfu, esí,/htto ou corrtÍato sociat ú ptBorrênte, &vidamente Íegistrado
no 619ã0 compfflente, &monstra,ndo consÊ/r do seu otieto sociel a êxecução de

servtços comoaltveis com o obleto &sh rrcltação;

b) Prova de regutaridade com a segurança SociaÍ (Certídão Negativa de INSS);

c) Prova de regularidade com o FGTS (Certidão Negativa do FGTS);

d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) certidão de Registro ou Inscrição na entidade profissional competente da empresa e

seus responsáveis tecnicos - CREA - Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura, em nome da licitante, com validade na data da apresentação.

ó - ENVE LOPE-02-PRO POSTA COME RCIAL

Do envelope contendo a "Proposta", deverá constar na parte externa os segutntes

dizeres

À
PREtr'EITURA DO MUNICi"IO DE ILITA COMPRIDA

SEÇÁO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVENIDA BEIRA MAR, 1T.OOO

CEP: 11925 - 000 - SP
EDITAL DE CONVITE NO 034

ENVELOPE N" 02 _ PROPOSTA COMERCIAL
ABERTURA 10105/2006

IIORARIO 10:00 hs

NOME DA PROPONENTE
ENDEREÇO DA PROPONENTE

,'ó2,
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A proposta deverá ser impressa ou preenchida à má,quin4 sem emendas rasuras

ou entrelinhas, conforme modelo constante do Anexo Mo Edital, e devem ser

entregues na Seção de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de Ilha
Comprida, juntamente com o envelope contendo os documentos de Habilitação,
impreterivelmente ate às 10:00 horas do dia l0 de Maio de 2.0Oó, já mencionado

no preâmbulo do presente.

A pÍoposta deve consignar todos os preços em algarismos arábicos, e ao §eu

final inclusive o valor por extenso, pâra que não haja dúvidas quanto ao mesmo.

O envelope contendo a "Proposta", que somente será aberto se a licitante for
habilitada para a segunda fase do certame em questão, deverá conter em seu

interior, de forma clara e precis4 os seguintes elementos e requisitos:

Proposta mm preço global, obtido atraves da somatória dos preços totais

constantes do Cronograma Físico Financeiro, o qual deverá ser anexado à

proposta, indicando os pÍeços para todos os itens relacionados no referido

cronogram4 os sub-totais e o valor global.

Prazo de validade da proposta úo inferior a ó0 (sessenta dias), contados da

apresentação .

Assinatura do responsável pela proposta, acompanhada do respectivo nome e

função na empresa" de modo a identificálo, bem como, sua rubrica em todas as

folhas que a compõem.

É obrigatória a apresentação de preços paÍa todos os serviços relacionados no

Anexo II deste Edital, devendo a licitante elaborar cronogr.lma seguindo aquele

constante do Anexo ll anexando-se a propo$a comercial.

Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas e insumos,

inclusive fomecimento de mão de obr4 encargos de leis sociais, materiais e

acessórios relativos aos trabalhos objetos da presente licitação.

Os envelopes No I e N" 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇO, indevasúveis e devidamente
lacrados, deverão ser entregues no local, data e horário previstos no preâmbulo

deste Edital, e em apafiado credrracial , conforme d.ispost o no item 8.2.

Em cada envelope deverá constar â titulação de seu conteúdo (HABILIT AÇ ÀO

E PROPOSTA DE PREÇO), nome e endereço da empresa, número e/ou objeto

da Iicitaçâo.

6.2

6.3

6.3. 1

6.3.2

6.3.3

6.3.4

6.3.5

6.3.6 Declaração de concordância de que os pagamentos dos serviços de acordo com o

estabelecido na minuta contratual.

7-DOPR SSAMf,NTO DA L CTTACÃO

7.1

'I .2 ,fu,
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8 - DA SESSAO DE ABERTURA

8.1 Na sessão de abertur4 as empresas participantes poderão se fazer representar

dketamente, por um diÍetor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de

procurador, ou de carta de credenciamento especifica.

Quando a empresa se fizer representaÍ por um diretor, ou um de seus sócios,

deverá ser apresentado o respectivo contrato social, no original ou cópia

autenticada.

82

83

84

8.5

8.6

8.7

Em se tratando de procuração, a mesma deverá ser apresentada com firma
recoúecidq no original ou cópia autenticada.

Os contratos sociais, as procurações e âs caÍta§ credenciais, acompanhados

respectivamente da c&ula de identidade do diretor ou úcio da empres4 do
procurador ou do representante credenciado serão apresentados em separado à

Comissão de Licitação, que os examinará no início da sessão, antes da abertura

do envelope N" I .

As ópias dos @ntralos sociais, as procurações e as cârtas credenciais serão

retidas pela Comissão de Licitação e juntadas ao processo administrativo.

Durante os trúalhos so será permitida a manifestação de representantes legais

ou credenciados das empresas participantes, que constará de al4 cabendo

recuÍso quanto aos seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais.

Os recursos serão dirigidos a Autoridade Superior por intermedio da que

praticou o ato reconido, na forma e nos prazos previstos pelas disposições legais

peÍtinentes, e deverão ser pÍotocoladas na Seção de Licitação e Compras da

Prefeitura Municipal de Ilha Comprid4 situada à Avenida Beira Mar, 11.000,

nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, visando

sua juntada ao processo de licitação.

9 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9. I No início da sessão de Abernrr4 os documentos de identificação retidos serão

rubricados obrigatoriamente pelos membros da Comissão de Licitação e,

facultativamente, pelas Licitantes presentes.

92 O conteúdo do envelope N" l, tambem será rubricado obrigatoriamente pelos

membros da Comissão de Licitação e, pelas Licitantes presentes.

Para efeitos do edital- setão consideodas inúilitâdas as licitantes que deixarem
de apresentar quaisquer documentos solicitados ou apresentáJos em desacordo

com o edital ou com deêitos srbstanciais que dificultem ou impossibilitem o

seu entendimento.

93
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Ocorrendo desistência expÍessâ de recursos à habilitação ou inabilitação, por
parte dos repÍesentantes legais ou credenciados presentes, a Comissão de

Licitação registÍará o fato em Ata, devolverá aos participantes inabilitados o
envelope tf. 2, ainda fechados, e procederá a abertura dos envelopes dos

participantes habilitados.

Inocorrendo desistência expressa de recursos à habililação ou inabilitação, a

Comissão de Licitação encerrará a sessão, cientificando os participantes do

pÍazo paÍa a interposição.

IO. DA TIOMOLOGACAO

10.1. A Comissão Julgadora efetuará a classificação das propostas, procederá o

respectivo julgamento e adjudicará o objeto da licitação à classificada em

primeiro lugar, encaminhando o processo à Autoridade competente para

homologar o ceíame, a seu criterio, e convocar a adjudicatá'ria para a assinatura

do contrato.

llha Comprida, 24 de Abril de 2006

10.2. A homologação do procedimento e a convocação do adjudicatário para a
lavratura do contrato serão publicada no Diiís'io Oficial do Estado, podendo a

Administração a seu criterio, utilizar-se de outro meio de convocação'

Dhrtda.s e esr,lairv;chrtrlrlrtl,s sobte a ltrlita,çfu Podetúo ser obddos
peto tcL:(O731 3542-7077 elou Setor de Congtz.s do heteiam
-Iflrrnictpai 

dc It u corryrida, de xgunda a *aa tetrz, no lrrnu;rio
das O9:OO as 72:OO e das 74:OO a.s 76:OO hotas;

A presente licitação e regida pela Lei no 8_666/93, com as aherações trazidas pelas Leis

n' 8.883/94 e 9.648/98.

4^)
IO RAGNI DE CASTR

Ct ([r, L(/._
O LEITE

ito Municipal
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ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

1. OBJETO

A presente Especificaçáo Técnica estabelece as @ndições técnicas que

objetivam a contrataçáo de empresa de engenharia para a obtenção do

Licenciamento Ambiental, AutorizaÉo da Marinha do Brasil, do DNPM e

Outorga do DAEE para a execução das Obras de Drenagem da Area

Central do Município de llha Comprida em conÍormidade com o Projeto
Executivo De Drenagem Da Área Central Do Município De llha Comprida
Com A Utilização De Sedimentos Do Desassoreamento Do Mar Pequeno.

2. LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Meio Biótico: Levantamento dos ecossistemas, avaliação qualitativa e
quantitativa da icliofauna local, levando-se em conta o período de

reprodução dos peixes; levantamento dos grupos faunÍsticos considerados

Deverão ser considerados todos os dispositivos legais em vigor no âmbito

federal, estadual e municipal, referentes à utilizaçáo, proteção e

conservação dos recursos ambientais, operações portuárias, acidentes em

embarca@es e dêmais legisla@es pertinentes ao empreendimento, bem

como Planos e Programas govemamentais (federais, estaduais e

municipais) propostos e em implantaÉo na área de influência direta do

empreendimento

Estudo ambiental é um documento de natureza técnicocientífica e

administrativa, que tem como finalidade avaliar os impactos ambientais
gerados pela implantaçáo de empreendimentos que possam causar
ãegradação ambiental. Deverá propor medidas mitigadoras e de controle

ambiental, garantindo assim o uso sustentável dos recursos naturais'

Deverá ser apresentada iustificativa para execuçào da dragagem,

abordando os aspêctos locâcionâis, técnicos, êconômicos, administrativos'
sociais e ambierrtais, corrÍrontandoos corn a hipotese da não execução da

atividade.

Meio Físico: Descrição da hidrodinámica geral considerando correntes,

regime de ventos, aporte dê sedimentos oriundos da margem e respectivos
afluentes, inter-relacionando os dados e estimando a velocidade de

decantaÉo dos sedimentos, dispersão da pluma e altura máxima da

camada de deposição.

br,
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mais relevantes ao eerssistema aquático e das espécies ambientalmente
mais sensíveis; identificaÉo de espáÍes potencialmente indicadoras de
qualidade ambiental.

Meio Antrópico'. Caradenzafio das áividades econÔmicas, de lazer ou
outras formas de uso da área de influência do empreendimento rêalizadas
pela populaçáo local ou por turistas que poderão sofrer impactos com a
execu$o do empreendimento; lnter{elaçáo com planos e programas
propostos e em implantaçáo na área de influência do projeto e avaliaçáo da
compatibilidade do empreendimento com os mesmos.

Programas Ambientais: Detalhar o conjunto de programas ambientais que

irâo assegurar o cumprimento das medidas para tÍatamento dos impactos
ambientais causados pela intervençáo- Deverão ser propostos programas
integrados para o monitoramento ambiental na área de influência, com o
objetivo de acompanhar a evolução da qualidade ambiental e permitir a
adoçáo de medidas crmplementares de controle.

3. AUTORIZAÇÃO DO DNPM

Análise lntegrada com Progústico e Avaliaçáo dos lmpactos Ambientais:

Avaliar as relações de dependência ou ínteraçáo entÍe os vários elementos
identificados nos meios físico, biótico e antrópico, Fazer, a partir dessa
avaliação, um prognóstico ambiental considerando os impactos positivos e
negativos deconentes do empreendimento. Considerar os tempos de
incidência dos impactos, sêu modo d,e ocorràrcia (tenrporários, cíclicos,
permanentes, reversíveis, ineversíveis), sua abrangência no espaço,
comparando as situações attematrvas com e sem a execuçáo da atividade
empreendimento. A avaliaÉo deve ser a mais abrangente possível. Os
impactos potenciais primários devem ser identificados durante o processo
de seleção do local de descarte. Ao se avaliar os impactos deverá ser dada
atenção especial, mas náo restrita aos impactos potenciais sobre
amenidades (por exemplo a presença de resíduos flutuantes), áreas
sensíveis (por exemplo de desova, berçário ou alimentaçáo) habitat (por
exemplo, modiÍicaçôes físico, químicas e biológicas) padrões migratórios e
comerciabilidade de recursos. Com base nos impactos potenciais avaliados,
identificar e descrever medidas para tratar os impactos negativos
(eliminação, redução, mitigação, compensaçáo) e os positivos
(maximiza$o ê sinergia corn outros empreendimentos)- As medidas
deverão ser tratadas quanto ao componente ambiental afetado, à fase do
empreendímento em quê oconerão, e ao agente executor e responsável.

Deverá ser providenciada junto ao DNPM (Departamento Nacional de
Produçáo Mineral), a autorizaçáo pertinente para a dragagem de sedimentos

,bto
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do assoreamento do Mar Pequeno, com aproveitamento exclusivo pela
Prefeitura Municipal de llha Comprida, sem comercializaçáo, com uso
exclusivo para o projeto de drenagem em paúa.

4. AUTORIZAÇÃO DA MARINHA DO BRASIL

Deverá ser providenciada autorização pertinente para a operaçáo de
dragagem, junto ao órgão da Marinha do Brasil.

5. OUTORGADODAEE

Deverá ser providenciada junto ao DAEE (Departamento Estadual de Águas
e Energaa Elétrica). a outorga para exeanção das obras previstas no Proieto
em pauta.

llha Comprida, 24 de Abril de 2006

CIO RAGNIDE#k.-L,OL &
EITE

Municipal
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRÂTO

Por este instrumento que celebranl de um lado, a PREFEITURA DO MUNICiPIO
DE ILHA COMPRIDA, a seguir denominada apenas "PREFEITURA"' inscrita no

CNPJ N.' 64-O37.872/CfJrO1-07, com sede nesta cidade, à Avenida Beira Mar, 11.000,

neste ato representada p,elo Excelentíssinro Senhor Pçefeito Municipal' Sr. Antônio
Márcio Ragni de Castro t cite, brasileiro, casado, portador do R'G. N." 4.736.398 e

CPF,&íF N. 952.980.458-04, e de outro lado,

como adiante designada

simplesmente *CONTRÀTÀDÀ", com sede em

inscrita no CNPJ n.'

administrativo n.o 034, atÍaves da modalidade Convit

representada, neste ato, pelo Sr.

ficou decidido no processo

e no ore, e visando adequar o

presente oontralo às exigências e di§postos do Contrato N' 1OI/2OO5, firmado com o

Ff,fIIDnO, entre a Contíatante e o Banco do Estado de São Paulo S/A na qualidade de

agente financeiro do FEHIDRO - Fundo Estadual de Recursos Hidricos, tornam justo e

acordado entre si o seguinte:

CLÁUSULA PRIMETRA
Do Obieto

O preço global para a execução de serviços constantes no Edital do Convite td o:+, e

,út

A CONTRATADÀ obriga-se a execÀtaÍ sob a sua total resçonsabilidade, os serviços

de engenharia para a obtenção do Licenciamento Ambiental, Autorização do DNPM, da

Uarinla do Brasil e Outorga DAEE, para as obras de oYenagenr da área central do

Município de Ilha Comprida" conforme Especificações Técnicas constante do Anexo I,

que acómpanhou o Edital do Convite n" 034, o qual, para tdos os efeitos, fica fazendo

parte integrante deste ContÍato, independentemente de transcrição, naquilo que não

àonflitar com as presentes disposições da [,ei n.o 8.666193 e suas modificações

conforme Especificações Tecnicas constante do Anexo I, que acompanhou o Edital do

Convite If 034, o qual, para todos os efeitos, fica fazendo parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcriçãq naquilo que não conflitar com as presentes

disposições da Lei n.o 8.6ó6193 e suas modificações, sendo que R$ .. - - . "'
( . ......................) será mncedido peto Banco do Egado de São Paulo S/4,

oriunda do contraro FEHIDRO 101/2005, e R$ ...,,,.......... ( ... . . . .)
contrapartida do Município 

cLiusulA 
'EGUNDAI)o Preco

DroDosta vencedora- e de R$
qual já se acham incluidos todos os ônus fiscais
decorrem do cumpimento do presente Contrüo,
resultantes da prestação de serviços

,no
e sociais que, direta ou indiretamente,
bem como rodos os encaÍgos previstos

(

CLÁUSUI,A TERCEIRA

considerando o que
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CLÁUSULA QUARTA
Reaiustamento

Os preços aqui pactuados são fixos e irreajustáveis

CLÁUSUI.A QUINTA
Ptqamento

O pagemenb &r-seá em 3 (t*) Frcelas & squinte to,Íma:

1' Parcela: Correspondente a 20elo (ünte porcento) do valor total dos serviços, após a

entrega da documentação referente ao ertame licitatório ao FEHIDRO e respectiva

liberação dos recursos.

2u Parcela.. Correspondente a 50olo (cinqüenta porcento) do valor total dos serviços, após

a conclusão dos itens l, 2 e 3 da Planilha de Preços, referentes a estudos hidrológicos,

estudos hidráulicos e projeto executivo da rede de drenagem, respectivamente

3". Parcela: Correspondente a 30,o/o (trinta porcento) do valor total dos serviços, após

conclusão de todoJ os serviços, principalmente projeto executivo de aterro hidráulico,

inclusive a entrega do relatório final.

CLÁUSULA SEXTA
Do Aditemento

A CONTRATADA fica obrigada a ac,eitar as urpressões e acrescimos, no vator deste

ajuste, ate o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA SÉTTMA
Da Fiscalizacão

O prazo de vigência do presente contrato é de 6 (seis) meses, contados a partir da

assinatura deste instrumento, prorrogáveis na forma da Lei, a criterio exclusivo da

PREI'f,ITI]RA.

A execução dos serviços será acompanhada e frscalizada pela PR-EFEITURA, que

anotará ai ocorrências em registro próprio providenciando para que sejam regularizadas

as faltas ou defeitos observados, com respalúo do utigo 67 e seus parágrafos da Lei

8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e9.64A19a.

Parágrafo Primeiro: Fica assegurada e permitida, concomitantemente ou isoladamente,

a atuáção do Agente financeiro (BANESPA) e dos agentes tecnicos, atraves de seus

represóntantes, funcioruírios e/ou credenciados, na fiscalização e acompanhamento da

execução dos serviços aqui contratados, obrigando-se a CONTRATADA a cumprir
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todas as diretrizes, exigências, noÍrnas e procedimentos do FEHIDRO, peÍtinentes ao

empreendimento.

Parágrafo Segundo: O fato da fiscalização exercida pela PRf,FEITURA sobre os

sewiços objeto deste instrumento contratual, não significa que fique retirada, nem

mesmo reduzida, a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução dos

mesmos, dentro do regime legal brasileiro, obrigando-se a CONTRATADA a corrigir o
que tenha feito em desacordo com o eslabelecido neste Contrato, bem como a
indenização por faltas, eÍros ou prejuizos que venha a causar à PREFEITURA e/ou a

terceiros.

CLÁUSULA OITAVA
Do Recebimento

A CONTRATA DA deverá aPresentaÍ a med)ção dos serviços exeantados, com a

apresentação da Nota Fiscal, que será conferido pelo setor competente e submetido ao

Agente Tecnico / BANESPÀ para posteriDÍ libeÍação dos recursos.

CLÁUSULA NONA
Penalidades

Na vigência deste Contrato, a CONTRATADA ficará zujeita à multa de 2% (dois por

centoj do valor global do Contrato pela infração ou não atendimento de qualquer

dispositivo ou exigência contratual.

Parágrafo Primeiro: As multas serão aplicadas pela PREFEITURA e deverão ser

depoiitadas na sua Tesouraria no prazo de l0 (dez) dias corridos, contados da data da

correspondente notifi cação.

Parágrafo Segundo: De qualquer multa impost4 a CONTRATÀDA poderá, dentro do

praro de l0 (dez) dias corridos, contados da data de recolhimento correspondente,

apresentar recurso ao Chefe do Executivo Municipal.

Parágrafo Terceiro: As penalidades aqui estúelecidas não excluem outras previstas

neste Contrato ou em Lei, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e

danos que causar à PREFEITURA e/ou a terceiros, em conseqüência de

inadimplemento corúratual.

CLÁUSULA DÉCIMA
Rescisão

o presente instrumento contrúual çoderá ser rescindido de pteno direito pela

púFf,ITURA, a qualquer tempo, independentemente de ação ou notificação judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses pret'istas em Lei.

parágrafo Primeiro: I'rca facultado à PREtrüITURÀ, em não optando pela rescisão, o

direitã de suspender a excução do Contrato e $rstâÍ o pagamento de faturas pendentes,
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até que a contràtada cumprâ, integÍal e satisfatoriamente, a condição contratual
infringida.

Parágrafo Segundo: Não havendo culpa da CONTRATADÀ e se a PREFEITURA
julgar necessario rescindir o presente instrumento contraúual, serão pagas as faturas
pendentes, com o que a CONTRATADA, reconhecendo os direitos da PREFEITURÁ,
concorda expressamente.

CLÁUSULA DÉCtrTA - PRIMEIRA
Foro

O foro competente para ajutzx qualquer questão oiunda deste instrumento antratud é

o Foro Distrital de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais púvilegiado que s§a.

CL(USUIÁ DÉCN/ÍA - Sf,GUNDÁ
Casos Omissos

Os casos omissos no presente Contrato serão resolüdos pela PREFEITURA, tendo por
base a Lei n" 8.666/93 com as suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCtrvIA - TERCEIRA
Gestâo do Contrato

A gestão admini§rativa do preserte contl€to frcatá a cargo do Departamento de

Planejamento da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida.

CLÁUST,LA DÉCtrVÍA - QUÂRTA
I)otacío Orcamentária

As despesas decorrentes da presenle cô$((atÊção correrão !oÍ conta das dotações

orçamentá,Íias N§

E por estarem de acordo, PREFEITURA e CONTRATÀDA assinam o presente em 03
(três) vias de igual teor, na presençâ de duas testemuúas.

Ilha Comprida, 24 de Abril de

Sr wâ,{L"(fik
Prefeito do Municipio

CONTRATADA
Testemunhas
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